
INDICAÇÃO N° 39/2026

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se justifica diante da crescente demanda por segurança alimentar no município, 
especialmente nas comunidades atendidas pela referida cozinha comunitária.

Ressalta-se que essas comunidades enfrentam dificuldades socioeconômicas relevantes, o que torna 
essencial o fortalecimento de políticas públicas voltadas à garantia da alimentação básica e digna. 
A ampliação da estrutura física permitirá melhores condições de funcionamento, enquanto o 

aumento no número de refeições contribuirá diretamente para o combate à insegurança alimentar.
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O Vereador que o presente subscreve, após ouvir do plenário e dispensadas as demais formalidades 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Senador da República Oito Alencar, que sejam 

adotadas as medidas necessárias para viabilizar a ampliação da Cozinha Comunitária do Bairro 
Benone Rezende, no município de Paulo Afonso/BA, tanto no que se refere à melhoria da 

infraestrutura quanto ao aumento do quantitativo de refeições ofertadas à população.

Atualmente, a Cozinha Comunitária do Benone Rezende atende diversas localidades, incluindo os 
bairros Santa Inês. Benone Rezende. BTN 1. BTN 2. BTN 3. Rodoviário e PA-IV. abrangendo um 
contingente populacional significativo, composto, em grande parte, por famílias cm situação de 
vulnerabilidade social.
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Sala das Sessões, 09 de abril, de 2026

Atenciosamente,

Deivide Henrique Lima Silva 
-Vereador

Dessa forma, a presente solicitação visa assegurar melhores condições de atendimento à população 
mais necessitada, promovendo dignidade, inclusão social e qualidade de vida.


